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Processo Administrativo nº 21/2023 

Licitação na modalidade concorrência nº 01/2023 

Objeto da licitação: reforma e ampliação da Câmara Municipal 

 

DECISÃO ACERCA DO(S) RECURSO(S) INTERPOSTO(S) 

Decisão nº 02/2024 

 

1. DOS FATOS 

Trata-se de processo licitatório cujo objeto é a contratação de empresa que 

executará as obras de reforma e ampliação da Câmara Municipal de Vereadores.  

Transcorrida a fase interna sem intercorrências, sobreveio a fase externa, tendo 

ocorrida, na data de 11/01/2024, a sessão de abertura do certame, ocasião em 

que, conforme previsto no edital, além do credenciamento das licitantes, foram 

recepcionados os envelopes da habilitação e das propostas das empresas 

interessadas em participar da licitação. Das empresas que se fizeram representar 

na sessão, apenas duas delas – BLK Construtora Ltda, inscrita no CNPJ nº 

40.442.819/0001-23 e Predial Construções Ltda, inscrita no CNPJ nº 13.676.569/0001-

13 – realizaram o credenciamento, tendo as demais optado em apenas por 

protocolar, junto à Comissão de Licitação, os envelopes relativos à habilitação e 

propostas. 

Dado o volume de documentos a serem analisados, o Presidente da Comissão 

de Licitação houve por bem suspender a sessão para assim possibilitar que análise 

documental ocorresse de forma criteriosa, reabrindo-a no dia 16/01/2024, ocasião 

em que aquela Comissão, após acurada análise dos documentos de habilitação, 

proferiu decisão, disponibilizada às licitantes presentes – as mesmas duas que se 

credenciaram na sessão inaugural – e também devidamente publicada no Diário 

Oficial de Ribas do Rio Pardo – DIRIBAS nº 701, de 17/01/2024. A decisão foi no 

sentido de declarar todas as licitantes inabilitadas para o certame.  

Fora concedido prazo para apresentação de razões recursais conforme previsto 

no item 7.2.2.2 e subitens do edital, sendo que para as duas licitantes que se fizeram 

presentes à sessão, o prazo teve seu início em 17/01/2024, findando-se em 

23/01/2024 (item 7.2.2.3, alínea “a”, do edital), e para as demais licitantes, dado 
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que a decisão fora disponibilizada por meio do Diário Oficial, iniciou-se em 

18/01/2024, findando-se em 24/01/2024 (item 7.2.2.3, alínea “b”, do edital). 

Encerrado o prazo para as razões recursais, as demais licitantes foram intimadas 

pelo DIRIBAS nº 707, de 25 de janeiro de 2024 a, caso assim desejassem, interpor 

contrarrazões (conforme regra do §3º do art. 109 da lei 8.666/93), cujo prazo teve 

início em 26/01/2024, findando-se em 1º/02/2024. 

Interpuseram recurso as empresas BLK Construtora Ltda, inscrita no CNPJ nº 

40.442.819/0001-23, na data de 26/01/2024, e a empresa MCA Consultoria e 

Serviços EIRELI, inscrita no CNPJ nº 25.228.130/0001-07, na data de 23/01/2024.  

Já a empresa Predial Construções Ltda, única a apresentar contrarrazões, fê-lo 

apenas em relação ao recurso interposto pela empresa MCA Consultoria, isto na 

data de 30/01/2024. 

Eis os fatos que antecederam à decisão que passamos a exarar. 

 

2. DA TEMPESTIVIDADE DAS RAZÕES E CONTRARRAÕES RECURSAIS 

A análise da tempestividade é simples e objetiva: basta cotejar a data de 

interposição das peças das razões e contrarrazões recursais, com os prazos 

previstos no edital e na lei 8.666/93, importando destacar que no período em 

análise não houve ocorrência de feriados nacional, estadual e municipal. 

Neste sentido, a BLK Construtora Ltda interpôs seu recurso na data de 

26/01/2024. Como já explanado linhas acima, as licitantes que se credenciaram, 

fizeram-se presentes na sessão e naquele ato saíram intimadas do inteiro teor da 

decisão, tinham até o dia 23/01/2024 para apresentação das razões recursais. 

Assim sendo, resta indubitável que a manifestação da licitante BLK Construtora Ltda 

é intempestivo, razão pela qual não se conhece do recurso. 

Por outro turno, a empresa MCA Consultoria e Serviços EIRELI interpôs recurso na 

data de 23/01/2024. Estando ela ausente à sessão do certame e não tendo se 

credenciado, seu prazo para recorrer teve início no dia seguinte à publicação da 

decisão no Diário Oficial (DIRIBAS), esta ocorrida no dia 17/01/2024, conforme já 

noticiado em linhas precedentes, findando-se em 24/01/2024. Portanto, sendo 

tempestiva a manifestação, conhece-se do recurso. 

Por derradeiro, as contrarrazões da empresa Predial Construções Ltda foram 

apresentadas na data de 30/01/2024, e poderiam sê-lo até a data de 1º/02/2024, 

restando, portanto, tempestiva a manifestação. 
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3. DO JULGAMENTO DO MÉRITO  

A recorrente MCA Consultoria e Serviços EIRELI insurge-se contra a decisão da 

Comissão de Licitação no ponto em que esta considera como não atendidos os 

itens 4.6.1.2 e 4.6.1.3 do edital relativos às capacitações técnico-operacional e 

técnico-profissional, respectivamente. 

Alega a recorrente, em apertada síntese, que a Comissão de Licitação não 

considerou, em relação ao atestado técnico-operacional (item 4.6.1.2 do edital), 

a realização de serviços similares aos exigidos na regra editalícia, e quanto ao 

atestado técnico-profissional (4.6.1.3 do edital) os serviços semelhantes ou até 

mesmo de maior complexidade do que o exigido pelo edital, em ambos os casos 

supostamente comprovados por meio dos atestados. Por fim, alega que há 

ausência de motivação na decisão combatida.  

Por outro turno, nas contrarrazões apresentadas pela licitante Predial 

Construções Ltda, esta alega que a recorrente MCA Consultoria não demonstrou, 

por meio dos atestados apresentados na habilitação, o quantitativo mínimo 

(extraído da curva ABC) de piso executado, muito menos de que se tratava de 

serviços de complexidade superior ou semelhantes. 

Apresentados os argumentos e contra-argumentos das licitantes, passamos à 

suas análises de forma conjunta, proferindo, ao final, a decisão desta Comissão de 

Licitação.  

Nas razões recursais, a recorrente alega que nos atestados que apresentou 

relativos à EXECUÇÃO DE PISO EM GRANITO APLICADO/GRANELITE, somando-se as 

metragens lá consignadas, ultrapassam o mínimo exigido na regra editalícia (item 

01 dos quadros presentes nos itens 4.6.1.2 e 4.6.1.3 do edital), qual seja, 751,77 m2 

(setecentos e cinquenta e um metros quadrados), porquanto, na sua ótica, nos 

atestados estão registrados “ [...] execução de piso com grau de complecidade 

equivalente ou superior [...] (sic), o que lhe habilitaria especificamente em relação 

aos pontos ora analisados. Considerou, portanto, para efeitos de somatório do total 

de área de execução de piso, outras execuções que, na análise da recorrente, 

seriam de complexidade equivalente ou superior à execução de PISO EM GRANITO 

APLICADO/GRANILITE. 

No entanto, o raciocínio da recorrente não está correto. 

Isto porque o edital é norma interna da licitação, e a ele a administração, assim 

como os licitantes, devem estrita observância. Seguindo este raciocínio, os itens 

4.6.1.2 e 4.6.1.3, que foram os que inabilitaram a recorrente, trazem no seu bojo 
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textos muito parecidos, dos quais destacamos o seguinte excerto comum a ambos: 

“apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada [...] relativo 

à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, 

prazo, e complexidade equivalente ou superior ao objeto da presente licitação 

[...]”. 

Utilizou-se na norma interna do edital a expressão “[...] compatível em 

características, prazo, e complexidade equivalente ou superior[...]”.  

A preposição “e” (‘[...] e complexidade[...]’) não foi colocada 

despropositadamente. Muito pelo contrário. A preposição “e”, que tem função 

semântica aditiva, leva ao inexorável entendimento de que a compatibilidade 

deve ser em relação às características e prazo e complexidade (esta podendo ser 

equivalente ou superior ao objeto da licitação) 

Em outras palavras, para ser compatível, a execução do piso deve sê-lo em 

relação às características e ao prazo e à complexidade, isto é, os três atributos 

devem coexistir simultaneamente. Ausente um só dos atributos, para efeitos da 

norma editalícia, e não haverá compatibilidade entre o serviço ou obra constante 

do(s) atestado(s) e o serviço ou obra objeto da licitação.  

Dito de outra forma, o edital determina que o atestado deverá comprovar que 

a execução da obra ou serviço (execução de piso em granito aplicado/granelite) 

deve ser compatível com o objeto da licitação, significando dizer que deverá 

comprovar que a obra ou serviço deve possuir as mesmas características e 

mesmos prazos e mesma complexidade da obra ou serviço do objeto licitado. 

Realizadas as explanações acima demonstrar-se-á, nas próximas linhas, que não 

há compatibilidade, em relação ao atributo “característica”, entre o(s) serviço(s) 

descrito(s) no(s) atestado(o) e o objeto licitatório. 

Abaixo reproduzimos os itens apontados na própria peça recursal, e descritos 

no(s) atestado(s) apresentado(s) pela recorrente, que supostamente são 

compatíveis com o objeto licitado e, portanto, haveriam de servir como 

supedâneo para o cálculo da área mínima exigida nas regras editalícias: 

 

17.2 – Piso em concreto 20MPA preparo mecânico, espessura  7cm, com 

armação em tela soldada .................... 432 m2 

14.8 – Piso cimentado, traço 1:3 (cimento e areia), acabamento liso, 

espessura 2,0 cm, preparo mecânico da argamassa. 

AF_06/2018.................... 172 m2 
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10.04 – Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com 

concreto moldado in loco, usinado, acabamento convencional, 

espessura 10 cm, armado. AF_07/2016 .......................... 206,220 m2  

10.05 – Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com 

concreto moldado in loco, feito em obra, acabamento convencional, 

não armado. AF_07/2016......................... 6,370 m2  

10.06 – Piso cimentado, traço 1:3 (cimento e areia), acabamento liso, 

espessura 3,0 cm, preparo mecânico da argamassa. AF_09/2020 

...........................12,770 m2  

10.07 – Reparo completo em granilite – 

raspagem/estucamento/polimento ........................ 45,600 m2  

12.03 – Contrapiso em concreto fck=15Mpa, traço 1:3, 4:3, 5 (cimento, 

areia media e brita 1), espessura de 5cm .......... 138,460 m2 

12.05 – Piso em granilite, marmorite ou granitina espessura 8mm, incluso 

juntas  xxxxxxx ........140,960 m2  

12.09 – Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com 

concreto moldado in loco, feito em obra, acabamento convencional, 

não armado. AF_07/2016 ....................... 56,79 m2 

 

Para fins de demonstrar que o atributo “característica” dos serviços e obras 

apresentados pelo licitante em seu(s) atestado(s) são absolutamente diversos do 

serviço e obra previstos no objeto da licitação, utilizaremos as informações 

constantes das Tabelas referenciais SINAPI (que podem ser acessadas a partir do 

seguinte sítio da internet: https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-composicoes-aferidas-sumario-

composicoes-aferidas/SUMARIO_DE_PUBLICACOES_E_DOCUMENTACAO_DO_SINAPI.pdf) as quais foram 

utilizadas, inclusive, na elaboração do orçamento estimativo da presente licitação 

(item 18.1 do Projeto Básico, que é parte integrante do edital, conforme item 20.1 

deste último). 

As descrições e informações acerca da obra ou serviço objeto da presente 

licitação, encontradas nas Tabelas SINAPI referidas acima, são as a seguir 

transcritas (descrições I e II): 

 

Descrição I - PISO GRANILITE/MARMORITE 

https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-composicoes-aferidas-sumario-composicoes-aferidas/SUMARIO_DE_PUBLICACOES_E_DOCUMENTACAO_DO_SINAPI.pdf
https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-composicoes-aferidas-sumario-composicoes-aferidas/SUMARIO_DE_PUBLICACOES_E_DOCUMENTACAO_DO_SINAPI.pdf
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Descrição II - PISO EM GRANITO APLICADO 
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Estas, pois, são as características e as formas de execução do objeto da 

licitação, conforme regra editalícia. 

 

 

Por outro lado, reproduzimos abaixo, a partir da mesma tabela SINAPI, as 

características e formas de execução dos serviços registrados nos atestados da 

recorrente (descrições III a VIII): 

 

 

 

 



                                                                                                                                     
FOLHA ________ 

                                                                                                                                        
                                                                                                                                      VISTO _________ 

 

 
Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo – MS – CNPJ: 01.696.482/0001-29 

Rua Marciana Custódio Lemos, 64 - Santos Dumont – Fone: (67) 3238-1470 – CEP: 79.180-000 
E-mail: camara@ribasdoriopardo.ms.leg.br / site: www.ribasdoriopardo.ms.leg.br 

 

 

Descrição III - PISO CONCRETO 20 MPA PREPARO 

MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. AF_09/2020 (corresponde ao 

item 17.2 apontado pelo recorrente na peça recursal) 
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Descrição IV – PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 

AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 4,0 CM, PREPARO 

MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_06/2018 (corresponde aos 

itens 14.8 e 10.06 apontados pelo recorrente na peça 

recursal) 
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Descrição V – EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 

DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL. ESPESSURA 8CM. 

ARMADO. AF_08/2022 (corresponde ao item 10.04 apontado 

pelo recorrente na peça recursal) 
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Descrição VI – EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 

DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM 

OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 

AF_08/2022 (corresponde ao item 12.09 apontado pelo 

recorrente na peça recursal) 
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Descrição VII – EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 

DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM 

OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8CM. 

ARMADO. AF_08/2022 (corresponde ao item 10.05 apontado 

pelo recorrente na peça recursal) 
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Relativamente ao item 10.07 apontado pelo recorrente na peça recursal e que, 

no seu entendimento, é serviço equivalente ao objeto da licitação, não há maiores 

dificuldades para afastar a equivalência, na medida em que se trata de reparo  de 

piso em graniite, serviço absolutamente diverso do objeto licitatório. Igual raciocínio 

utilizamos para afastar a equivalência quanto ao item 12.03 apontado pelo 

recorrente na peça recursal, porquanto a exigência de comprovação por 

atestado em nenhum momento se referiu a contrapiso, que não possui qualquer 

similitude com execução de piso em granito aplicado/granelite, que é o que foi 

exigido na regra editalícia.  

Cotejando-se os itens 2 e 6 das descrições I e II (que são aderentes ao objeto 

da presente licitação) com os mesmos itens 2 e 6 das descrições III a VIII (que são 

as apontadas pelo recorrente como sendo equivalentes e/ou de maior 

complexidade quando comparadas à execução de piso objeto da licitação), 

salta aos olhos que suas características e formas de execução são totalmente 

distintas, o que leva à certeza de se tratarem de serviços e obras que não se 

equivalem para efeitos da habilitação no processo licitatório. 

De todo o exposto até o momento, conclui-se que, dos itens do(s) atestado(s) 

apontados na peça recursal, o único que pode, e deve ser considerado para 

efeitos de composição da metragem para aferiração da capacidade técnica é a 

presente no item 12.05, na quantidade de 140,960 m2, muito abaixo dos 751,77m2 

exigidos no edital. 

Por derradeiro, alega o recorrente a falta de motivação no ato que o inabilitou 

neste processo licitatório.  

A motivação, naquele ato que ensejou a interposição do recurso que ora se 

decide, foi efetivamente claudicante, mas não ausente. No entanto, por meio da 

presente decisão, a motivação restou plenamente atendida, restando 

demonstrado que de forma clara, límpida e transparente que, efetivamente, a 

Comissão de Licitação acertou ao inabilitar o recorrente. 

 

4. Ante o exposto, decido: 

 

a) Pelo não conhecimento das razões recursais interpostos pela empresa BLK 

devido a intempestividade da manifestação. 

b) Rejeito por completo as razões recursais da empresa MCA Consultorias e 

Serviços EIRELI devido à flagrante irregularidade consistente na ausência de 

documento hábil a comprovar sua qualificação técnica profissional, bem 

como, atestados com parâmetros semelhantes aos fixados em edital. 



                                                                                                                                     
FOLHA ________ 

                                                                                                                                        
                                                                                                                                      VISTO _________ 
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c) Que seja mantida a decisão pela inabilitação da empresa MCA, pelas 

razões acima deflagradas.  

 

 

João Marcos Pereira Junior 

(PRESIDENTE DA CPL) 


